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BOLETIM INTERNO Nº 54/15 
Publicado em 14 de dezembro de 2015 

 
 

 

PRIMEIRA PARTE 
Assuntos do Gabinete 

 
Sem alteração 
 

 SEGUNDA PARTE 
Escalas de Serviço e de Operação 

 
 

 
Sem alteração 
 

TERCEIRA PARTE 
 Assuntos de Pessoal 
 

I – PORTARIAS e COMUNICAÇÕES INTERNAS - SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO – SERES  
 

1 – ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - DEFERIDO 
 
PARECERES ATJ/SGP/SERES – 09.12.2015 

3- Requerimento 25589/2015 de 28/09/2015 – ADEMIR BARROS DA SILVA, Mat. 208.830-4, deferido, anotação de 0 (zero) ano, 06 (seis) meses e 
12 (doze) dias no período compreendido entre 18 de julho de 1996 a 02 de setembro de 1996 e 26 de maio de 2000 a 22 de outubro de 2000, prestados 

ao Serviço Público, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Previdência Social – INSS, Parecer 312/2015 de 21/10/2015, do 

Apoio Jurídico SGP/SERES.   

 

Publique-se e Cumpra-se. 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES  
Secretário Executivo de Ressocialização 

(Republicado por haver saído com incorreção no BI 51/15 em 27/11/2015) 

 

2 – PCCV – DEFERIDOS 
 

 

RELATÓRIO 

 

 

1. DO OBJETO  
  

Progressão por nível de formação ou qualificação profissional. 

 

2.  OBJETIVO 

 

Reavaliação dos requerimentos para progressão por elevação de nível de qualificação profissional. 

 

 

3.  DO INTERESSADO  
 

Secretaria Executiva de Ressocialização de Pernambuco – SERES. 

 

 

4.  DA ANÁLISE  

 

A segunda reunião da Comissão Administrativa de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do PCCV/SERES, realizada no dia 

12/11/2015, teve como objetivo: 

 

 Analisar 37 (trinta e sete) requerimentos indeferidos na primeira reunião, onde apenas 32 (trinta e dois) foram aprovados. 
 

 Analisar um novo lote de 95 (noventa e cinco) requerimentos, onde apenas 80 (oitenta) foram aprovados. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Os requerimentos aprovados serão remetidos à SAD e os indeferidos devolvidos à SGP/SERES. 

 

 
Recife, 11 de dezembro de 2015 

 

_____________________ 

Vladimir Gomes da Silva 

Presidente da Comissão 

http://www.seres.pe.gov.br/
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QUARTA PARTE 

Assuntos Gerais e de Administração 
 

 
Sem alteração 
 
 

QUINTA PARTE 
Assuntos Disciplinares 

  
I – SUBSTITUI COMPONENTE / PRORROGA / DEVOLVE PRAZO / SOBRESTA / INSTAURA – SINDICÂNCIAS/ DECISÕES 

 

1 –INSTAURA SINDICÂNCIAS: 
 

a) Portaria SERES/SIND nº 110/2015, do dia 10 de dezembro de 2015. 
SIGEPE Nº 2617139-2/2015 

 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando as disposições da Lei nº 6.123, de 20 de 

julho de 1968 e demais Instruções Normativas pertinentes à matéria;  

 

Considerando a CI nº 086/2015 de 03/12/15 da Gerência Técnica Jurídica Penal – GTJP, informando acerca da manutenção indevida do 

reeducando Mizael Bila da Silva, pront. 2001461, no Presídio de Igarassu – PIG; 

 

Considerando que tal reeducando fora beneficiado com alvará de soltura no dia 10/01/2013, vindo a ser liberado somente em 
20/11/2015;Considerando a necessidade de se averiguar possíveis irregularidades cometidas em detrimento de tal reeducando; 

 

 Considerando a necessidade de realização de uma apuração rigorosa dos fatos, obedecendo às garantias Processuais e Constitucionais. 

 

RESOLVE:  

 

I - Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar com a finalidade de apurar os fatos relativos ao caso em tela; 

 

II - Designar os servidores José Marcondes de Lima Cheron, Matrícula nº 212.897-7, (CPD) e Aparício Lopes Lima Cavalcanti Coelho, 

matrícula nº 337.606-0 (CPD), para procedê-la, sob a presidência do primeiro; 
 

III - Determinar que, observado o prazo previsto no Art. 11, da Portaria Seres nº 365, de 28 de setembro de 2004, que preceitua: “O 

prazo para conclusão da Sindicância é de 20 (vinte) dias, podendo ser prorrogado por igual período a critério da autoridade 

instauradora, mediante Portaria, em atendimento a pedido fundamentado da Comissão Sindicante”, sejam os autos do procedimento 

remetidos à Comissão Permanente de Disciplina/SERES, para análise e posterior envio ao Gabinete, para os devidos fins; 

 

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 
Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

2 – DECISÕES: 
 

a) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 321/2011, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo 

de Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2616941-2/2015 

 

Sindicantes: Josivaldo Jorge da Silva, matrícula nº 208.926-2 (PJALLB) e Sérgio Ricardo Vieira de Souza, matrícula nº 179.871-5 (GOS/CAPS, 

sob a Presidência do primeiro. 

 
Sindicado: Servidores do Presídio Professor Aníbal Bruno – PPAB. 

 

Objetivo: Apurar acerca do óbito, por enforcamento, do detento Alexandre Luiz de Oliveira, prontuário nº 2021236, no interior do PPAB, em data 

de 02.06.2011.  

  

D E C I S Ã O .  

 

Considerando que, a Comissão Sindicante após as diligências processuais e documentação acostada, verificou que o óbito do reeducando 

Alexandre Luiz de Oliveira, prontuário nº 2021236, em 02.06.2011, no do Presídio Professor Aníbal Bruno, teve como causa Asfixia por 
Constrição, caracterizando – se pelas circunstâncias de suicídio por enforcamento; 

 

Considerando que não restou evidenciado a prática de crime ou transgressão disciplinar por servidores desta SERES; 

 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante e por consequência determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa 

Disciplinar; 

 

b) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 
 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 30 de novembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

b) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº090/2014, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo 
de Ressocialização - SERES. SIGEPE: 2603434-4/2014 

 

http://www.seres.pe.gov.br/
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Sindicantes: Antônio Marcondes Rocha Costa, matrícula nº 208.948-3 e Andrea Karla de Medeiros Miranda, matrícula nº 212.414-9, sob a 

Presidência do primeiro. 

 

Sindicado: Agente de Segurança Penitenciária, lotado na Penitenciária Juiz Plácido de Souza – PJPS – Caruaru - PE. 

 

Objetivo: Apurar denúncia do genitor do reeducando Rafael Gustavo Nunes de Carvalho, prontuário nº 10010418. 

 

D E C I S Ã O .  
 

Considerando que, após as diligências processuais da Comissão Sindicante não restou comprovados os fatos que deram origem a esta 

sindicância; 

 

Considerando que a Comissão Sindicante pugnou pelo ARQUIVAMENTO. 

 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante e por consequência determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa 
Disciplinar; 

 

b) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 10 de dezembro de 2015. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 
 

c) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurada através Portaria SERES/SIND Nº 099/2014, de 15.08.2014. SIGEPE Nº 

2619097-7/2014 

 

Sindicantes: Roger Moury Correia de Melo, matrícula nº 179.902-9 e Cosmo Soares de Melo, matrícula nº 179.372-1, sob a Presidência do 

primeiro. 

 

Sindicados: Servidores do Centro de Observação e Triagem – COTEL. 

 
Objetivo: Apurar fatos relacionados à denúncia de possível desaparecimento de pertences do reeducando Clayton Almeida da Silva.  

 

D E C I S Ã O .  

 

Considerando que, a Comissão Sindicante quando da conclusão dos trabalhos opinou pelo ARQUIVAMENTO dos autos, tendo em vista que, a 

pretensa vítima, o reeducando Clayton Almeida da Silva, prontuário 2025523, recolhido no COTEL, declarou, perante a Comissão Sindicante, que 

desconhece que seu cartão tenha desaparecido, conforme relatório conclusivo apresentado pela Comissão Sindicante. 

 

Considerando que não restou comprovado a prática de crime ou transgressão disciplinar por parte dos servidores sindicados; 
 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante e por consequência determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa 

Disciplinar; 

 

b) Encaminhar cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 

c) Encaminhar cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr. Promotor da 21ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital; 

 
d) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 09 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

 

d) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 210/2014, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo 
de Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617095-3/2015 

 

Sindicantes: Adilson Dantas de Oliveira (PAMFA), matrícula nº 208.923-8 e André Gustavo Menezes de Freitas (PAMFA), mat. 212.486-6, sob a 

Presidência do primeiro. 

 

Sindicado: Servidores do Presídio Frei Damião de Bozzano – PFDB. 

 

Objetivo: Apurar acerca da fuga do Reeducando Manoel Joaquim da Silva Filho, prontuário 2024.030, ocorrida em 30 de junho de 2014. 

  

D E C I S Ã O .  
 

Considerando que, a Comissão Sindicante após as diligências processuais concluiu que a fuga do reeducando Manoel Joaquim da Silva Filho, 

prontuário 2024.030, ocorreu por meio de transposição da muralha do PFDB, próximo ao posto nº 07, aproveitando-se do afastamento do Policial 

Militar em serviço quando este se deslocou ao posto nº 06 , que se encontrava desativado, para averiguar a respeito de um pacote arremessado 

do lado externo para dentro da UP;. 

 

Considerando que não restou comprovada a responsabilidade dos servidores públicos desta SERES no episódio, haja vista que o reeducando 

supra mencionado executava atividade laborativa; 

 
Considerando ainda o parecer da Comissão Permanente de Disciplina, que ratifica as conclusões da Sindicância; 

 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante e por consequência determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa 

Disciplinar; 

http://www.seres.pe.gov.br/
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b) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 

c) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Ilmo Sr. Comandante do BPGD/PMPE; 

 

d) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 03 de dezembro de 2015 
Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

 

e) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 242/2014 substituída pela SAD nº 094/15, instaurada por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617292-2/2015 

 

Sindicantes: Robson Rouwell Bezerra de Melo (PFDB), mat. nº 208.769-3 e Marcelo Francisco de Souza Silva, matrícula nº 337.010-0 (PFDB). 
 

Sindicado: ASP Izauro Garcia Rodrigues, matrícula nº 208.749-9. 

 

Objetivo: Apurar a soltura indevida do reeducando Leonardo Pereira da Silveira, prontuário nº 202551, recolhido no PFDB. 

  

D E C I S Ã O .  

 

Considerando que, após as diligências processuais da Comissão Sindicante restou evidenciado que o reeducando Leonardo Pereira da Silveira, 

prontuário nº 202551, foi posto em liberdade condicional em inobservância à existência de mandado de prisão em outro processo; 

 
Considerando que o mutirão carcerário, que resultou no livramento condicional do reeducando, referiu-se apenas ao processo nº 201401840402-

1ª VEP, cabendo a Unidade Prisional se assegurar da inexistência de fato impeditivo a seu cumprimento; 

 

Considerando que o setor jurídico da UP, á época, chefiado pelo Agente de Segurança Penitenciária Izauro Garcia Rodrigues, matrícula nº 

208.749-9, providenciou indevidamente a documentação de apresentação do reeducando para Cerimônia de Livramento Condicional,  ignorando, 

mesmo assim, a existência de mandado de prisão em aberto em sua pasta de assentamentos carcerários, o que configura, em tese, a prática de 

infração disciplinar nos termos do Art. 2º Inc. XXV – parte final - da Lei Complementar Nº 106 de 20 de dezembro de 2007; 

 

Considerando a necessidade de garantir o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes; 
 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Discordar do Parecer da Comissão Sindicante, por entender que o Agente de Segurança Penitenciária Izauro Garcia Rodrigues, matrícula nº 

208.749-9, cometeu, em tese, transgressão disciplinar nos termos do Art. 2º Inc. XXV – parte final - da Lei Complementar Nº 106 de 20 de 

dezembro de 2007; 

 

b) Encaminhar os Autos para o Ilmo Sr. Corregedor da SDS e solicitar a instauração de Inquérito Administrativo em desfavor do Agente de 

Segurança Penitenciária Izauro Garcia Rodrigues, matrícula nº 208.749-9, nos termos do Art. 218 Inc III da Lei 6123 de 20 de julho de 1968; 
 

c) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 

d) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr. Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital; 

 

e) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 07 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 
Secretário Executivo de Ressocialização 

 

 

f) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 053/2015, substituída pela SAD nº 067/15, instaurada por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de Ressocialização - SERES. SIGEPE: 2617241-5/2015 

 

Sindicantes: Rubson Fernando de Vasconcelos, matrícula nº 212.612-5, (PVSA) e Maria das Graças da Silva Nunes, matrícula nº 212.575-7, 

(PVSA). 

 
Sindicado: Reeducando Ismael Ferraz Cassimiro Júnior PFDB. 

 

Objetivo: Apurar a ameaça de morte sofrida pelo Agente de Segurança Penitenciária Adriano da Mata Ribeiro atribuída ao reeducando Ismael 

Ferraz Cassimiro Júnior pront. 2015076. 

 

D E C I S Ã O  

 

Considerando que, após as diligências processuais a Comissão Sindicante pugnou pelo arquivamento desta sindicância, haja vista que mesmo se 

confirmando as ameaças proferidas pelo reeducando Ismael Ferraz Cassimiro Júnior, pront. 2015076, contra o ASP Adriano da Mata Ribeiro, este 

manifestou opção por não prosseguir com a acusação diante das desculpas formais do acusado; 
 

Considerando que não restou evidenciado a prática de transgressão disciplinar ou crime por servidores desta Secretaria;   

 

RESOLVO:  

 

a) Concordar com o Parecer da Comissão Sindicante e determinar o Arquivamento desta Sindicância; 

 

b) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 
c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 07de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

http://www.seres.pe.gov.br/


                     

Rua do Hospício, 751 - Boa Vista - Recife / PE CEP: 50.050-050 Fone: (81) 3184.2151 Fax: 3184.2172 - www.seres.pe.gov.br                    8/10 

   
   

B
.I 

 n
º 

54
/1

5 
de

  1
4/

12
/2

01
5-

 E
la

bo
ra

çã
o 

e
 P

ub
lic

aç
ão

  G
ab

in
et

e 
S

E
R

E
S

 / 
A

S
L 

 

 

 

g) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 070/2015, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo 

de Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2615047-7/2015 

 

Sindicantes: Álvaro Paes Krause Gonçalves, matrícula nº 367.360-0, Reginete Teresa de Souza, matrícula nº 212.669-9 (CPL) e Sérgio Barbosa 

Fernandes, matrícula nº 179.274-1 (CEMER), sob a Presidência do primeiro.  

 
Sindicado: Servidores da Secretaria Executiva de Ressocialização à época do fato. 

 

Objetivo: Apurar a existência ou não de fraude licitatória na mudança do tipo de fornecimento de gás de cozinha – Gás P45 pra Gás a granel – 

nas Unidades Prisionais do Estado de Pernambuco. 

 

D E C I S Ã O .  

 

Considerando que, após as diligências processuais da Comissão Sindicante não restou evidenciado a ocorrência de fraude no processo licitatório 

nº 037.PE.020/2013 realizado por esta Secretaria de Ressocialização, contrariando o teor da denúncia apresentada pela Empresa Geragás 
Distribuidora LTDA; 

 

Considerando que, mesmo notificado previamente a Empresa Geragás Distribuidora LTDA, autora da denúncia, não compareceu perante a 

Comissão Sindicante; 

 

Considerando que a Comissão Sindicante com base nos documentos acostados nos autos, pugnou pelo “ARQUIVAMENTO”; 

 

Ante o exposto RESOLVO: 

 

a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante e por consequência determinar o ARQUIVAMENTO desta Sindicância Administrativa 
Disciplinar; 

 

b) Remeter cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco; 

 

c) Remeter cópia dos Autos desta SAD ao Exmo Sr. Promotor de Justiça Eduardo Luiz Silva Cajueiro – Promotor da 27ª Promotoria de Justiça de 

Defesa da Cidadania da Capital. 

 

d) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 
Recife, 19 de novembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

 

3 – DECISÕES SUMÁRIAS: 
 

a) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar Sumária, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de 

Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2611540-1/2015 

 
Sindicante: João da Silva Neto, matrícula nº 365.985-2 (CPD), Sérgio Loreto Neto, matrícula nº 179.399-3 (CPD) e Alexandre Ventura Alves, 

matrícula nº 336.983-8 (CPD). 

 

Sindicados: Agente de Segurança Penitenciária Leônidas Bruno Ferraz Mendonça, Matrícula nº 337.217-0.  

 

Objetivo: Apurar Denúncia sobre espancamento do reeducando Jonatan de Santana Silva, prontuário 2046126, no  Presídio de Igarassu - PIG.  

 

D E C I S Ã O .  

 
Considerando que a Comissão Sindicante, após as diligências processuais, constatou que restou evidenciado que o Agente de Segurança 

Penitenciária Leônidas Bruno Ferraz Mendonça, Matrícula nº 337.217-0, praticou, em tese, atos que configuram transgressão disciplinar nos 

termos do Art.2º, Inc. XXV – parte final e Inc. XL – 2ª parte da Lei Complementar n° 106 de 20/12/2007; 

 

Considerando a necessidade de garantir ao sindicado o direito Constitucional da ampla defesa e do contraditório; 

 

Considerando o disposto no Art. 218 Inc. III da Lei 6123 de 20 de julho de 1968; 

 

RESOLVE: 

 
a) Concordar com o parecer da Comissão Sindicante; 

 

b) Encaminhar os autos desta Sindicância ao Ilmº Sr. Corregedor Geral da SDS e solicitar a instauração de Inquérito Administrativo em 

desfavor do Agente de Segurança Penitenciária Leônidas Bruno Ferraz Mendonça, Matrícula nº 337.217-0; 

 

c) Encaminhar cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo. Sr. Secretário de Justiça e Direitos Humanos; 

 

d) Encaminhar cópia da Decisão e do Relatório ao Exmo Sr, Juiz da 1ª Vara de Execução Penal e Corregedoria de Presídios de Pernambuco; 

 
e) Encaminhar cópia da Decisão, do Relatório e dos Conselhos Disciplinares, relativos a este fato, para a análise da Gerência Técnica Jurídico 

Penal – GTJP; 

 

f) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 03 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

4 - DECISÃO DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR 

 

a) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar Sumária, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de 

Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617208-8/2015 

http://www.seres.pe.gov.br/
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Sindicante: João da Silva Neto, matrícula nº 365.985-2 (CPD).  

 

Sindicados: Agente de Segurança Penitenciária Edísio Uchôa Cavalcanti Júnior, matrícula nº 364.258-5. 

 

Objetivo: Apurar fuga do reeducando Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, do Presídio Frei Damião de Bozzano – PFDB/SERES em 

13.05.2015. 

 
D E C I S Ã O .  

 

Após análises das razões de defesa apresentadas pelo Agente de Segurança Penitenciária Edísio Uchôa Cavalcanti Júnior, matrícula nº 364.258-5, 

em virtude de haver sido regularmente notificado do teor do Relatório de Sindicância Sumária, que apontou as causas da fuga do reeducando 

Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, no dia 13 de maio de 2015, no PFDB; 

 

RESOLVE: 

 

a) Acolher os argumentos da defesa apresentados e considerar justificada a acusação; 
 

b) Arquivar cópia desta Decisão e dos Autos na Comissão Permanente de Disciplina – SERES; 

 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 04 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 
 

b) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar Sumária, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de 

Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617179-6/2015 

 

Sindicante: João da Silva Neto, matrícula nº 365.985-2 (CPD).  

 

Sindicados: Agente de Segurança Penitenciária Paulo Jofeson Santos da Silva, matrícula nº 364.403-0 

 

Objetivo: Apurar fuga do reeducando Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, do Presídio Frei Damião de Bozzano – PFDB/SERES em 
13.05.2015. 

 

D E C I S Ã O .  

 

Após análises das razões de defesa apresentadas pelo Agente de Segurança Penitenciária Paulo Jofeson Santos da Silva, matrícula n º 364.403-0, 

em virtude de haver sido regularmente notificado do teor do Relatório de Sindicância Sumária, que apontou as causas da fuga do reeducando 

Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, no dia 13 de maio de 2015, no PFDB; 

 

RESOLVE: 
 

a) Acolher os argumentos da defesa apresentados e considerar justificada a acusação; 

 

b) Arquivar cópia desta Decisão e dos Autos na Comissão Permanente de Disciplina – SERES; 

 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 04 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 
Secretário Executivo de Ressocialização 

 

c) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar Sumária, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de 

Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617189-7/2015 

 

Sindicante: João da Silva Neto, matrícula nº 365.985-2 (CPD).  

 

Sindicados: Agente de Segurança Penitenciária Diego Camelo dos Santos, matrícula nº 364.388-3. 

 
Objetivo: Apurar fuga do reeducando Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, do Presídio Frei Damião de Bozzano – PFDB/SERES em 

13.05.2015. 

 

D E C I S Ã O .  

 

Após análises das razões de defesa apresentadas pelo Agente de Segurança Penitenciária Diego Camelo dos Santos, matrícula nº 364.388-3, em 

virtude de haver sido regularmente notificado do teor do Relatório de Sindicância Sumária, que apontou as causas da fuga do reeducando 

Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, no dia 13 de maio de 2015, no PFDB; 

 

RESOLVE: 
 

a) Acolher os argumentos da defesa apresentados e considerar justificada a acusação; 

 

b) Arquivar cópia desta Decisão e dos Autos na Comissão Permanente de Disciplina – SERES; 

 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 04 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 
Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

d) Referência: Sindicância Administrativa Disciplinar Sumária, instaurada por determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de 

Ressocialização - SERES. SIGEPE Nº 2617185-3/2015 

 

http://www.seres.pe.gov.br/
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Sindicante: João da Silva Neto, matrícula nº 365.985-2 (CPD).  

 

Sindicados: Agente de Segurança Penitenciária Gleodraim de Oliveira Alves, matrícula nº 337.329-0. 

Objetivo: Apurar fuga do reeducando Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, do Presídio Frei Damião de Bozzano – PFDB/SERES em 

13.05.2015. 

 

D E C I S Ã O .  

 
Após análises das razões de defesa apresentadas pelo Agente de Segurança Penitenciária  Gleodraim de Oliveira Alves, matrícula nº 337.329-0, 

em virtude de haver sido regularmente notificado do teor do Relatório de Sindicância Sumária, que apontou as causas da fuga do reeducando 

Ednaldo Alexandro dos Santos, pront. 2009535, no dia 13 de maio de 2015, no PFDB; 

 

RESOLVE: 

 

a) Acolher os argumentos da defesa apresentados e considerar justificada a acusação; 

 

b) Arquivar cópia desta Decisão e dos Autos na Comissão Permanente de Disciplina – SERES; 
 

c) Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. 

 

Recife, 04 de dezembro de 2015 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Secretário Executivo de Ressocialização 

 

 

 
Recife, 14 de dezembro de 2015 

 

 

 

 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES 

Secretário Executivo de Ressocialização 
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